
ESTADO DO RIO CRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE CERRO GRANDE
cN PJ: 92.OO5.545|OOO]-O9

LICENÇA DE OPERÀÇÃO
LO - No 005/2023

A Secretaria Municipal de Habitação e Meio Ambiente do município de Cerro Grande/RS, criada pela Lei
Municipal no 1 .1 70 de 1 I de março de 2009, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal no 1 .403
de 14 de dezembro de 201t, bem como de acordo com a Lei n" 6.938/81, regulamentada pelo Decreto no
99.274190, considerando a Resolução CONAMAno 237/1997 que define as atividades passíveis de licenciamento
ambiental e a Resolução CONSEMA n" 372/2A18 que define as atividades com licenciamento de competência
municipal, EXPEDE A PRESENTE LICENÇA IIE OPERAÇÃO em favor de:

RODINEI JARDELINO ARAUJO DE OLTV§IRÂ
CINÀRA BECTTN,XTR DA ROSA

CPF: 828.739.840-15
CPF: 014.030.400-28

ATTVIDADE: CRrÂÇÃO DE SUINOS - TER]!ÍrNAÇÃO - COm MAT\IEJO DE DEJETOS LÍQUIDOS
CODRAM:114,2,4
LOCALIZAÇÃO: LINIIÀ CORI}ILIIEIRA, E{TERIOR, CERRO GRANDE, R§
COORDENADÂS GEOGRÁFICAS: S -27.652463" O .53.189E09O

MATRÍCULA: N TO.TOS - CARTORIO DE REGISTRo DE IMÓYIIS DE RoDEIo BoMTo/Rs
PORTE: MEDIO POTENCIAL POLUIDOR: ALTO

WSTO: Parecer Técnico da empresa S. E. Engenharia e Consultoria Ambiental (CREA RSlq9051), através da
Responsável Técnica Eng'Fl,orestal Mestra e Doutora em Agronomia Laura Tres (CREA RSi84238), com
Contrato Administrativo No 05412022, Termo Aditivo I, firmado com a Prefeitura Municipal de Cerro Grande
através da ART N" 12440266, manifestando-se favoúvel, oonforme objeto, condiçõss e restrições.

OBJETQ: Processo Administrativo protocolado no DMMÂ sob no 006/2ç23 em 13/0317023 que solicita

--

RENOVAÇAO DE LICENÇA DE OPERÀÇAO para a atividade de CRIAÇAO DE SUINOS
TERMTNAÇÃO - COM MANEJO DE DEJETO§ LÍQUIDO§, na propriedade de RODINEI JARDELTNO
ÂRAUJO DE OLfVEIRA e CINÂRA BECEEI{ER DÀ ROSA, localizada na Liúa Cordilheira, interior, Cerro
Grande, RS.

I. COIYDIÇÕE§ E RESTRIÇÔES-
1.1 Esta LICENÇA pE OPERAÇÃO contempla única e exclusivamçnte a atividade de CRIÀÇÃO DE
suÍNos - TERMINAÇÂ0 - CoM MAI\IEJO BE DEJET0S LÍQUIDO§, eom capacidade para 1.320 (um mil
trezentos e vinte) animais, alojados em um galpão criatório com iírea de 7.472,9,00 m2, e sistomatratamento de
dejetos em 02 lagoas em PEAD, com capacidade total de armazenamento de 1.600,0 m3, na propriedade de
RODINEI JARIIELINO ARAUJO DE OLfVEIRA e CINARÂ BECIIENER DA ROSA, loçalizadana Linha
Cordilheira, interior, Cerro Grande, RS;
1.2 Deve-se atentar à Recomendação CONSEMA no 0071202A que trata da necessidade da substituição da
espécie Hovenic dulcis (Uva-do-Japão) nos estabelecimentos de avicultura e de suinocultura no Estado do Rio
Grande do Sul;
1.3 Deverá ser cientifioada a autoridade municipal competente açeÍca de quaisquer problemas ambientais que
veúam ocoÍrer naareae na atividade;
7.4 Sempre que necessário, as práticas de manejo da atividade deverão ser orientadas e acompanhadas por
técnico devidamente habilitado;
1.5 A construção deve apresentar piso em alvenaria e impermeabilizado, de modo a evitar a ocorrência de
rachaduras; as paredes internas e eÉernas devem ser mantidas em material rígido, não poroso e com pintura;
1.6 A construção deve apresentar tubulação fechada para a condução dos dejetos, ao sistema de tratamento
(esterqueiras), a fim de minimizar a proliferação de moscas, outros vetores e substancias odoríferas;
1,7 As esterqueiras deverão ser sercadas de modo a evitar acidentes;

," êif szs&ôttrliSãffirt512freueiras com uma folgatécnica volumétrica de 207o;
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1"9 Fica proibido o la*çamento de resíduos eleu dejetos "iÍr natura", seÍs prévio tratamento, nos recursos
hídricos, mesfiro que intermitentes e tamErn ao sotro;
1.10 Os dejetos e/ou resíduos, a serefil gerados pela atividade, deverão ser destinados pâra uso agrícola, após
tempo ntínimo de 120 dias para estabilizagão no sistema de arnazenagem, que deve manter capacidade mínima de
1.584 mehos cúbicos;
1.11 A aplicação dos dejetos provenientes da atividade não devení ser lançada numa distância menor de 50
metros de qualquer manancial hídrico, estradas e residências, §endo que deverá ser incorporado imediatamente ao
solo;
l.l2 Não queimar ou enterrar o lixo gerado pela atividade criatória devendo este ser destinado ao ateroo sanitário
elou usina de reciclagem, devendo o lixo orgânico ser compostado e empregado napropriedade;
1.13 As carcaças de animais morüos e resíduos de mesma origem deverãs ser destinadas à compostagem em
ccndições de máxima impermeabiüzaçeoa fim de evitat acontaminação do lençol freático;
tr.14 Todas as águas utilizadas na limpeza dos dejetos provenientes da atividade devem ser canalizadas para
junto do sistema de çoleta e tratarriçnto de dejetos;
1.15 O proprietário deverá inspecionar periodicamerte o sistqrna de esçoanreato dos dejetos, a fim de evitar
possíveisvazamçntos; ', ":.
1.16 Deverão ser utilizadas todas as áreas de terçeircs apresengdas no prgjeto e os solos deverão ter uma boa
drenagem intern4 nãa sujeitas a ímmdação pçr.il5dicas;
l.l7 As áreas agrícolas receptoras dos de-ietos estabilizados dev.em ,situar-se a uma distância mínima de 50
metros dos corpos hí<lricos naturais, mesmo que intermitentes. das habitações vizinhas e das margens das estradas:
1.tr8 Os residuos estabitàados deverâo ser irnediatatnente incorporados ao solo;
1.19 O lençol freático dovená estar a pelo firenos 1,5 meffos dá profurdidade da superfície do solo, na situação
crrticade rnaior precipitação pluviométrica; 

,1.20 Não poderão ser lançadcsrssí&ros cm qqelqutr Çorpo hídricc- rnesmo que intermitente;
t.2l Deverão ser mantidos dispositivos de segurançe p,qa a pmteção contra vazamentos açidentais para evitar a
contaminação das águas e do solo; : :

1.2? Deverão ser adotadas pnátieas adequadas de co@e da erosf{,ó, de açsdo sorn â orientação técnica;
l.?3 Deverão ser adotadas medidx decontrole se aeesso de anirnáigao etúôrflô do empreendimento;
1.24 Deverão ser adotadas medidas teçnicas para manÍer o coritrole das tnoscas e de outros vetores no entsrno e
no interior das irxtalações; :l

125 A utilização de agrotóxicos el-ou rnediqarnentos veteriniários na propriedade dçverá ser realizada conforme
prescreve o Receituário Agronômico s/ou Reçeituário veterináriol .' : r . ,

l-26 Deverá ser estabelecido um depósito de einbatagens de agrotóúcos elou produtos veterinários em lugar
adequado para esses fins; ;:;., ,,'
1.21 Não efetuar a queima de resíduos, embalagsns .de agrotóxicos e/ou produtos vsterináÍias conforme
estabelece a Lei Estadual n'9"92\,/93" art. 11. As embalagens de agratóxicos deverão ser destinadâs âos fabrieantes
do produto, conforme artigo 6", parágrafo 5o, da Lei N" 7.802189, alterada pela ki N'9.974100;
1.28 Arrnazenar os medicamentos veterinários sempre em loeal Ílesco, Iimpo, seco e ao abngo da luz e
separados dos agrotóxicos q áe outros produtos não medicamentosos, pri.ncipalmente aqueles com çonteúdo sob
pressão;
l-29 Deverão ser adotadas práticas adequadas de çontrole da erosão, de açordo çom a orientação técnioa;
1.30 A propriedade deve prcservar *s fonnações vegetais nos tennos da Lei Estadual I* g"5lgllgg} {Código
Florestal Estadual), Lei Federul N" 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica), Lei Federal N" l2.6SLlZOiZ iCOAigo
Florestal Federal) e seus respectivos regulamentos;
1.31 Deverão ser preservadas e qua*dc couber ser recuperadas as Áreas de Presenraçãa Pennanente (App's) ao
entorno das nascentes, olhos dãgu4 banhados, lagos ou lagoas naturais, reservatórios artificiais (conforme o caso),
nas faixas rnalgiaais de qualquer curso dlágu4 nas encostâs çom decliúdade superior a 45o ou outras situações
relacionadas noCódigo Florestal Federal e demais fiÕrmâs vigentes;

ç tssl 375611OO I rss137561122
s ad m i nistracao@cêrrog ra nde.rs.gov.br
@ www.cerrog ra nde.rs.gov.br

^ Qua Américe. IOO - Cêntrov CEP 98340-ooo - Cerro Crande/RS



ESTADO DO RIO CRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE C€RRO GRANDC
CN PJ: 92.O05.545/OO0]-09

1.32 E proibida a caça de animais da fauna silvestre, de acordo com a Lei Federal N" 5.197/67, Lei Federal No
9.605/98 e Lei Estadual N' 1t.52A100, com exceção das es$cies permitidas, nos locais regulamentados e nas
épccas autorizadas;
133 O empreendedor deverá inscrever-se no CAR (Cadastro Ambiental Rural) e quando couber efetuar a
adesão ao PRA (Programa de Regularização Ambiental), obedecendo os termos e pr.tzos estabelecidos na Lei
Federal N' 12.65112012, Decreto Federal N'7.830/2012, Decreto Federal N" 8.23512014 e demais regulamentos;
1.34 Caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperagão da iárea do empreendimento e
apresentado ao Departamento Ambiental Municipal, com antecedência mínima de 03 (três) meses, o plano de
desativação com levantamento técnico do(s) passivo(s) e definições da destinação frnal do(s) mosmo(s) para locat
com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;
1.35 Devení ser apresentado junto ao DEMAM para a Renovação da Licença de Operação, com
antecedência mínima de ó0 dias do vencimetrto, a seguinte documentação:
. Requerimento solicitando a Licença de Operação;
o Cópia desta Licença de Operação;
o Cópia da matrícula do imóvel atualizada em até 90 dias;
. Cópia de CPF e RG do proprietário;
o Laudo Técnico com Relatório Fotogrráfico informando as condições para operação da atividade;
. Plano de Gerenciamento de disposição dos dsjetos gerados pela atividade por um período de 02 (dois) anos;
r Termo de Compromisso com terceiros no casô de rrão haver área suficiente para disposição dos dejetos;
r ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de profissionat habilitado parâ a atividade;
. Comprovante de pagamento dos custos de Serviços de Licenciamonto Ambiental.
1.36 Os requerentes RODINEI JARDELINO ÂRAUJO DE OLMIRA e CINARA BECIItrNER DA
ROSA são responsáveis em observar as condições e restrições.ôxpressas nesta Licença de Operação, respondendo
por quaisquer danos ao meio ambiente decorrente da má utilização da mesma.
137 A Responsabilidade téçnica é do TecnóIogo em Saneamento Ambiental e Técnico Agrícola Cleison
Cezar Copatti CREA RS 159369 etrevés d* ART no 1.2459401.

Esta Licença de Operação renova a-LO no í0itri2l2U22ltE l7l06l2Vn.

Esta Licenca de Operacão é vríIida Bqr 02 (dois) anos a,coq(4r 44 data 4e emissão.

Este doeumento não dispcnsa uem substitui quaisquer outros documentos necessários ao exercício da
atividade exigidos pela Legislaçilo Federal, Estadual ou Municipal.

O Departamento Municipal de Meio Ambiente poderá revogar esta Licença de Operação caso ocorrâ:
- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a emissão desta.

Cerro GrandelRs,20 de março de2023.
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